
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ

P A U T A D E J U L G A M E N T O N 0 71/2020

DATA DA PUBLICAÇÃO 7.8.2020

SERÁ(ÃO) JULGADO(S) NA SESSÃO JUDICIÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO, NO
PERÍODO DE 14 A 20 DE AGOSTO DE 2020, A PARTIR DE ZERO HORA DE 14 DE
AGOSTO, O(S) SEGUINTE(S) FEITO(S):

1 - RECURSO ELEITORAL N° 0600016-19.2020.6.18.0025. ORIGEM: CANAVIEIRA/PI
(25a ZONA ELEITORAL JERUMENHA/PI). RESUMO: RECURSO ELEITORAL -
ALISTAMENTO/TRANSFERÊNCIA - DOMICILIO ELEITORAL - NÃO COMPROVAÇÃO -
INDEFERIMENTO
Recorrente: Hanna Vieira de Sousa
Advogados: César Augusto Fonseca Gondim (OAB/PI: 6.352)
Relator: Desembargador Erivan José da Silva Lopes

2 - RECURSO ELEITORAL N° 0600011-59.2020.6.18.0069. ORIGEM: PEDRO
LAURENTINO/PI (69a ZONA ELEITORAL - SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI). RESUMO:
RECURSO ELEITORAL -ALISTAMENTO - INDEFERIMENTO - DOMICÍLIO
Recorrente: Adriano Barroso Nunes
Advogado: Moisés Nunes Dias (OAB/PI: 5.122)
Relator: JuizAgliberto Gomes Machado

3 - RECURSO ELEITORAL N° 0600022-12.2020.6.18.0062. ORIGEM: SUSSUAPARA/PI
(62a ZONA ELEITORAL PICOS/PI). RESUMO: RECURSO ELEITORAL -
ALISTAMENTO/TRANSFERÊNCIA - DOMICILIO ELEITORAL - NÃO COMPROVAÇÃO -
INDEFERIMENTO
Recorrente: Marcos Francisco Pereira
Advogados: Alisson Gomes Luz (OAB/PI: 13.287)
Relator: JuizThiago Mendes de Almeida Férrer

4 - RECURSO ELEITORAL N° 0600018-86.2020.6.18.0025. ORIGEM: JERUMENHA/PI
(25a ZONA ELEITORAL). RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA -
DOMICILIO ELEITORAL - INDEFERIMENTO
Recorrente: Serligia Fonseca Oliveira
Advogado: César Augusto Fonseca Gondim (OAB/PI: 6.352)
Relator: Juiz Aderson António Brito Nogueira

5 - RECURSO ELEITORAL N° 0600010-37.2020.6.18.0049. ORIGEM: CAMPO LARGO
DO PIAUÍ/PI (49a ZONA ELEITORAL - PORTO/PI). RESUMO: RECURSO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA - INDEFERIMENTO - DOMICÍLIO
Recorrente: Edigleuson Alves de Sousa
Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI: 2.040), Pepita Fernanda Bacelar de
Carvalho (OAB/PI: 18.431) e Perpetua do Socorro Carvalho Neta (OAB/PI: 12.976)
Relator: Juiz Charlles Max Pessoa Marques da Rocha



6 - RECURSO ELEITORAL N° 0600015-79.2020.6.18.0010. ORIGEM: SANTO ANTÓNIO
DE LISBOA/PI (28a ZONA ELEITORAL - PICOS/PI). RESUMO: RECURSO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA - DEFERIMENTO
Recorrente: Comissão Provisória de Santo António de Lisboa do Partido Progressista - PP
Advogado: Allan Manoel de Carvalho (OAB/PI: 6.763)
Recorrido: Airton Dionisio da Silva
Relator: Juiz Teófilo Rodrigues Ferreira

ATENÇÃO: Quando cabível a sustentação oral, fica facultado aos advogados habilitados e
ao membro do Ministério Público Eleitoral encaminhá-la por meio de peticionamento nos
autos eletrônicos do processo até 2 (dois) dias antes do início da sessão. O arquivo
eletrônico de sustentação oral poderá ser áudio ou vídeo, devendo observar o tempo
regimental de sustentação e as especificações técnicas de formatos e limites de tamanho
admitidos na Portaria n° 886/2017 da Presidência do Tribunal Superior Eleitoral, sob pena
de ser desconsiderado (art. 2°-A, Res.-TRE/PI n° 380/2019).

/
TERESINA, 6 DE AGOSTO DE 2020.

WALTtfft SCHBJALVES DA COSTA RAPOSO
DAS SESSÕES


